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PROCESSO N2 	 / TO 

, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

31' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 	

- GOIANIA 

CAIXA 

r ALQI1 

o - '' 
RECLAMANTE:  

Endereço •U 1.08? —Od. 82- Lt. 0 - 

ADVOGADO: - 

Endereço r 	nha11Lw3r3 n, 3 ._i? - 
nhaner -ine Capri - $ ari. 

: 	 - 

TRAMITAÇO 

o,- 

	

RECLAMADO: 	 .-. -* 	... 

	

Endereço 	Dr13tIdac1Qr .aTrflaflo 	riz i. 

ADVOGADO: 

Endereço 

'1 OBJETO : - 	 •T?; 	••r•vi ; 
aJ.. 	 . 

 

- 

AUTUAÇÃO 

Aos 	z:c 	 dias do mês de 	3?] 

do ano de mil novecentos 	 ................................., na Secreta'i' 

da. — .... Junta de onciliaO e Julgamento de 

autuo a reclamaçao q 	segue, com 	..............................documentos. 

Eu, ............. . .................... . , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CÁ -2-4 



LOCAL, 
 

DATA:L:Q .1 
OBJETO: 
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RECLAMANTE 	
..LL:Lz 	 u 	ircL J 

ENDEREÇO: 

RECLAMADO: 	:OiOIO Ji.!o;: 	e 
ENDEREÇO 

1 2 //i4D 

1 
li 

ESPECIE: 	 J OBSERVAÇÕES :  

DISTRIBijjDo 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA 

F 1-1-3 
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4 	* 
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'1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

L 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DlSTRI4UIÇÀO./ 

RECEBIDO EM [Li Oi j' 

DISTRIBUIÇÃO 

4 	
DizJ1 	 L 	Ui1±t, 	 aeiro, IU Wbçu, 

rÇOi1 

residente e domiciliado nesta Capital na £iU. 	.i.00L 	 .U'+L)  V. £11i(U 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0  andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-

clamatória contra u1JJ .í UrckJ. 

sediada na rçc 	iiUcU.i 	 tLZ fl 	Oc 	eLUf ULL 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1) - Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.GT.S.); 
Que, o Reclamante foi admitido em O-- ue tj Leiro ue Li'Ii; 

Que, o Reclamante foi demitido  

4)—Que, o 	 ii 	 ciii 	 - 

	

bo 	 OIL 	 ciii ..L'- .it; 	4LJ- LO 	 ç 	 c 

.j. 

)) 	O 	 uo .Jw UC) 	u.1u u.iiLiu 	£cc 

	

um 	ue oomi 	 or u 	 eeiiw) 	iie 

4 	
1 	 - 

Vc.i.c&VL 	O.UA),L.h) 	 it&LL. 	ZVLi) ciii 	 --lu o 	 eiiic 

LiL 	 L4fl 	uo; 

iiiLLii(iU UL) L.iC.iiLiÏJO 	UU 	 u 

, 	 •O 	 .,uo, 	 Je 	 .dO,L)¼) e U 	 JL&) 011/ 

iiL;LU 	 c.L)Li LIL) 

o 11 	 c&o 

£J 	J-&1O Q( 	 e 	 Li 	 iLC 	e 

i1Xiç4.L. i 	 tJ..eU e 

—x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrjação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes:ic U oi O 



Fs.2 

. 	. 	. 	. 	. 	 n.(JL) 

.L 	C3i1U 	 .L,jt'j . 	 . i'  

i.lU 	 1ui. u 	 - -1L 	 ).Uu,LIL) 

	

Ij/OLI . 	 • 9-,LA) 

 J. .i.L)U LA.) 

£tLU 	LÀcLL 	 LiUL U 	. 	Líkb 	d 

	

• 'SÁIV 	.LL).'JLh.i,L)¼) 

• 	 . 	•  

• 	• 	• 	• 	• 	Jf'W 

1 
	 -7 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	 ; 	j 	jjJ.j 

z1u Q e 	uLu 	iLU CZ1L\i). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 

U )  
O.A.B. nP 913 
C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 

C.P.F. 010670871/68 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: jjU. 	 i1UU1, 	I)L..4Vk 

i.ÀuLiu 	c_ iiÀa £.Liu.- 'L) 	.Li--j.L) 

4 
11 

- 

A. 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

nPs 002873261/87 e 01067087 1/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

89 andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 
A 

À 

P0 D E R ES : 	PARA O FORO EM GERAL &mais os da ressalva do artigo 38do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicacão de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente - 

. 	 _• 

Goiânia, 	u 



tara o: devido: fins, certifico que contém a presente re-
clamatórla: 

N.°  da laudas  

Procuração 	 hLSa') 
Docurntos 	 f\ SQL 
Diverc5  

Obscvçõ: 

Gciãnia,jds/f~ L 

------------------------ 	

------------- 

D!STÍHBOIÇÃO 
Ce r~í  i 	o, 	t3daa, a presnt .p ttç 

c 	b.,icj a r' C 	b o 
s tcrmc3 c 	P.:j.i 	. 412, da S1..72 	Exmo. Sr. 

Prid 	do T. Í. T. da 2.a Fgão, 

bjsfribuI~o 

Juiz de nift&bu10 as UÇ&G 4.. Juiz OIJWbU1Ô 

* 



L j O T.  

.DiO.IOS a 	-u ir rssar 	 o 

S2LIIOI 	'SLV, 	rosi1 iro, casad o, 

tron, r i] 	 c) nEii3 cic 	e, Tro&b3 cerisai- 

irte a ior•ncJa e Or1 '.00,DD (i 	iJ.. oriro) 

O-oini, 1 õ novoIrc e 1.979 

MONJCO - Chopes e ChurTascos 

nto MontefleQro 

 

7/7/2 



CERTIDÃO 
do fé q U e "ai '  desi,«,nada  

di 	Jia, ficijdo ctêrt 
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PODER JUDICIÂR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO j0  

NOTIFICAÇÃO N9 LI :780 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por LI' 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Concliaçao e Julgamento, a . .'.... .u.. e.... ...-. r.... 

	

........... , 	as 	 ....................... 

horas do di a . 	.......( 	............... ) do ms de 
	j ........... 

	

para judincia relativa 	reclamaço constante da 
c6pia anexa. 

	

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importarã o julgamento da questo 	sua revelia e a apiicaÇO 

da pena de confisso, quanto à matria de fato. 

Nesta audincia dever5 V. Sa. estar presente in 

dependentemerite do comparecimento de seus representantes1 sendo-lhe 

facu'tado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçõeS obriqaro o 

preponente. 

de ................0.1:!.I. .......... .,. . .. de 	..L ......  

Diretor de Secretaria 

L 	-- 

Fr ç 	endido 
uI - \e s t 

NO-1-5 

Ce rnnno or iz n. 282 - etor 

CERTIFICO que a presente 

notificaçãO foi expedida 

nestadata, por via 

postal1 sob o registro 

9 

Em/h / cJji_J 	/19S'd 

Goi.nia -" 



JUNTADA 
Nea data faço Júritada aos pr..-

'itos 

vr 	 A I A 



PODER JUDICIRIO - 	JUSTIÇA DO 	TRABALHO - 	3 	REUIO 

ATA DA 	AUDIÊNCIA RELATIVA 	AO PROCQ 	JCJ 	NQ 724 	/ 80 

%A0s06 dias do ms de maio 	dc ano de 19 80 9  as 13 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiânia 

sob a Presidncia do Dr0 HERACITO PENA JUNIOR 

MQ Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	DANIELVIANA 

Vogal representante dos empregadores, e EXPEDITODOMINGOS BEZERRA 

\Iogai representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

rlamaço ajuizada por 
LUIZ ANTONIO N. DA SILVA 

contra MONJOLO-CHOPES E CHURRASCOS 
relativa a retificaço na CTPS., etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincLa, foram, de ordem do NIMO Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Dr. Victor ' 

Gonçalves e o recdo. representado por Prancisco Pinto M.Nego,di 
Francisco Pinto Montenegro. 

A seguir, a recda. apresentou defesa com documen 
tos dos quais se deu vista à parte contríria por trs dias. 

Conciliação prpposta, foi aceita nas seguintes 

condiç6es: as partes quitam-se mutuamente através do presente a-

cordo via do qual a recda. pagara ao reate. por saldo do pedido' 

e do extinto contrato de trabalho a quantia de Cr$20.000,00, sen. 

do Cr$15.000,00, digo, sendo Cr$10.000,00 até 8 do corrente, 	Cr$ 
5.000,00 até 6 de junho pr6ximo e Cr$5.000,00 até 6 de julho, tu-

do corrente ano, pena do acréscimo de 5 0%. 
Acordo homologado. 

Custas pelo reedo *  no importe de Cr$953,00, calca 
ladas sobre o valor do acordo. 

Nada mais, e,ara constar, 4S., lavrei a pre - 
sente. 	 IIN 

22:4) 

1 	 d 

AT-l-1 



EXFO. 5H.1H. UTT  F 	)TTI D! .i. JUTTTA DE O0CILI\ÇO E 

3içPO DE OII!: 

MONJOLO OJ-OPES E OHITRRASCOS, firna este-

i)eiecide neste cjd-ede 	Prece Cornen dor Gono Horiz Q 2F2 

Setor Sul, inscritr no Cadestro Gerei de Contrfbuintes do

nietrio de Pezencle sob o ni5miero 02.222.545/0001, vem respei- 

tnte 	presenco de V. xo., nor seu titulei' heixo ossi 

nedo (DOO. 1), nos autos de P cl .ecao TreboLhista cue lhe 

foi pronoste or LIJIZ AMTI0NOGTJEIBATh4 SILVA, onresenter 

sne defesa escri -te nos souLntes termos: 

O Bote., co cntre'ro do ne e1oa na 

cler1etria, r.o foi odmiticr em 04/ 01/79, mas em 1 	e julho 

de 1.979,  conforme onotoço em suo Certeira de TrbiD. 

O Hete. fri dispensado nor jut cuse, 

ccm fi domente no erti':o L12 ,,ot, da CLT - ror over nrct.ce 
moo 

* 	dO ct de i 	nbirde, mcc 	ain'$e, em este Licnte. fl. 

forme se prde verificcr do ec.err.e cio nota de contr0'1e e vnd 

usoda nele R 0 te. (Doo 1), uand de rosceirc ertif{cio e e-

pindr., portento, cm evidente :T1E—fO, eUo1enteV O preço de ner 

ceore poro cobrar do freeus ao qual servio, depois res_s- 

o note, reduzindo—o poro o seu exeto' velor, enbelooncio 	o 

dfsrençe. 	o coso de noto em anexe, de. nimero 14.451, ondc' 

es.t oposto e rubrico d G Bote., ele cobrou por om 

de peixe, Cr' 10,00 (cento e oitenta cruzeiros), cuenclo o 

seu valor era de Cr 130 9 00 (cento e trinta orno c iros). O 	- 
1 

to et cetalhodononte cescratene eart de cii ense e. anexo 

(DCC. 2), do 	c cteobe•n einoio o Dota. 

(continue) 

1 



( ç  

(centnueo —02) 
r'r iever o Reto. ejd' desmedido cem -is- 

te. ceiisr3, role rtice de te de inridede incnnstel, 

neo tem ireitc l.is percebe e eVise prvio, fries roiorcio 

meis e 	selrir- . 

nento s percelT de l3 	?rie e friss' 

crl•otes e seu tenino de serviço no lhe d direito e eles. 

Com releçc 	percebe ds reruses se!ne - 

meis remuneredos, nc e ele tn, devide, toste quo o Reto. 
sempre 	ZOU dequele direito, d eseensendo wns vezpor semone, 

Ow 	 corne livro de registro de i-onte que ore se epresente, 	e 

s SCJJÇTiOS referertes que].es roucos e ele aseee,uredos lhe 

forsrl. perra. 

Centeste, fine?mente., o Redo. o ele ,d 

v.eler do selrie, ecrescido de mie dcc goretes, cilie 

ore de Cr 9.564,0 0 , como siemedo me Reclemece. 

le verdede o Reclamente Dereei)ie. e título 

de sale'rio o sino reoienel de Cr: 2.364,00 (deis mil, tre-

zentos e sessento e quetro cruzeiros). 'OÏLOlS O c'ne reC&oiC 

ore orjetes des fresueses que atendie. O Reclemec ne tinhe 

e no tem, ecesso sohrc esses orjetce e ne se pode celcuier 

lhes o vebor. impossível doser erenerosidede de cede fre- 

seher se se um vei der determinede imrortncie, ou se 

OUtro Vei elm. A qoriete ded. desse meneire, eleetoriemente, 

se inclui no selrie. As que se incorporem co selrrio so 

cueles eue radie provvei é p3.ctiiada com o empreedor, ou, 

as advindas de soer 7 os firmados com o Sindiceto de Clesse, 

que so somados e denois divididas entre todos os fnciOnri-

os de Cosa. O Rco,e seus fncionrios ns tm firmedo este' 

njectc. 
í. 

Assim, deve e presente reclem'trrie ser 

lede 	nrocedente, cederendo—se e Rete. n-s camineçee lo 

gois. 
Protesta 1rever e 	 se n000searie, 

nr to'os 's rrteirSe 	prove em dir te nermities, »mtedes 

de nevos r1nCLmOptO3 9 especieJnente nor prove testemunhei que' 

desde . requer. 

TTeetee termrs, 

T• Tv.intO. 

i.o,06/05/R0—FYeneiSCe Tintr TenteneYO 



- 	

DECLARAÇZO PARA RTGISTÍO 	P:i:. :rN iv LAL 

4 

12) Duncrainaçt) da firiru.o FANCIECQ Í-íNTO fxTfrU 

22) Duno)jflQco 	ttabo1c3cjn1ofl o Minjoio 

32) Endercc,(fluu 39 N 75 Gator 	Cijni 
4w) Denuncia do Filiais; No Tom 

f2 1 t'Jrtr€r r4i 	 -- --- - 
njj -  

iI.J Li Ci PII(J tL 41L!LGfQ 
(.4  60) Catado Civil; SoltBirQ 

?J Nac'ionalicjado: Brasliaira 	 1 

82) r'tatura1ici1; Vila do Laranjoira3 '-•» - - . - 
9) Idunidcdc: Cartuira cb Ic1n;:UU í -i 2;.2flO Expr.1iJ: ri10 t3:Lo-GO 	i271 . 

102) 	 e Dicilio Avi;Ld Anhanurrn, 2326 Litro Goiji:L 

112) ProFjco Comurcjr,to Q  

122) A,1351flutura Coínarcjal por quom d diri.tu: 

........................... . 

132) Capital Cr53.000,O3(Cjnco 	mil i.nt ÍrJjzjo9 rta dtt on roiJ 
c&2'rcnte do PQS 

14Q) Obj6tivo3: Comrcjo do Chopca t ChurcL 

]íQ) InIcio dQz Ativjdd 	24 clu cutuLro  

ooian.I., 1(3 	o Lbru d 1)73 4 

- --r,'- ) 2' ----- - Iab Sub, 	
-> bj 

[1 

[Aft SUBT1TUTA 
C'OANIA CAHT. WÍ Ci!,' 

(LOU f. 

r, ii 	fl u 	o 	 L 	o 	rd 1 

..flhll.0 	rfllflt 	''' 
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MONJOLO - Chopes e Churrascijs 
Praça do Cruzeiro 	- 	Setor Sul - Goiânia 	- 	Go.  

Chopes 
1 	2 3 4 5 6 8 9 10 

11 	12 13 14 15 16 11  18 19 20 

_.12 3 4 5 6 7 8 9 10 
Reirloeranles 11 	12 13 14 15 16 18 19 20 

4 5 6 / 8 9 10 
Mini-Brahma 11 	12 13 14 15 16 7 18 19 20 

1 	2 3 4 5 6 '7 8 9 10 

1 	2 3 4 5 6 8 9 10 

1 	2 3 4 5 6 8 9 10 

12 3- 4 56 7 8910 

- 	
. 1234 56'7 8910 

Porções de Carne 1 	2 3 4 5 6 '1 8 9 10 

Espetos c/ Fritas 1 	2 3 4 5 6 ' 8 9 10 

Espetos de Peixe ..Y 	2 3 4 5 6 '  8 9 10 

1 	234567 89 10 

1 	2 3 4 5 6'7 8 9 10 

TOTAL 

X2 	14451 

r: 

.1 

; 



Goinia, 27 de março de 1.980 

Io. Sr. 

LUIZ ANTI0 NOGWIR_A DA SILVA 	 ¶, 

Nesta 

Prezado Senhor: 

Pela presente levamos ao seu cc.nhecimen 

to que a partir desta data seus serviços no sero mais utiliza 

dos nesta emprsa, ficando desde j V Sa. disDensado de suas 

fu.nçoes de garçom. 
Lamentamos informar, ainda, que seu a- 

fastamento definitivo do quadro de funcionriOs da firma 

CISCO PflT0 10Tr RO - L:CJJOLO, está sendo feito com apoio no 

artigo 482, letra "a" da Censo1idaço das Leia do Trabalho, is-

to é, dispensa por justa causa por atõ de im'orobidade. 

O fato que deu ensejo a este procedimen 

to chegou ao nosso conhecimento na sexta-feira htima, quando V 

Sa. estava fora de serviço, por uma freguesa da Case que alegou 

ter pago preço exorbitante por um churrasco de peixe que lhe ' 

foi servido por V. Sa. Realmente, consultando as notas de suas 

vendas, notamos e constatamos tal irregularidade, através da no 

ta de venda nmero 14.451, onde a referida mercadoria, que custa  

Cr 130,00 (cento e trinta cruzeiros) foi cobrada a Cr 180,00' 

- (cento e oitenta cruzeiros), obtendo V. Sa., com isso, una van-
tagem ilícita em seu proveito, de CrS 50,00 (cinquenta cruzei - 

ros). A adulteraço é facilmente notada pela rasura praticada' 

e pelo valor da nota que permaneceu a maior. 

Outrossim, solicitamos nos seja entregi 

sua Carteira Profissional pera que possamos efetuar a baixa no' 

contrato de trabalho. 

Atenciosemn1 -' 

p 	 ic'Pjntø"Moflt enegro 

'José Orlando Lacerda 

Ciente: 

Luiz ntonio Iogueira da S1v5  

/7 
Lestemunhas:  

-c 	 / 



p. j JUSTtÁøT To 
JUNTA DE CONCIU 	

EXPEBIÇAI DE CV! 
- 	 CEftflFICO que nta data, foi cc- 

- 	 d, La - 

-. 	 J3 	 para chimeito e 
- 	 ernom 	r 	reonte 

(iâna. e'Jd0 )4J24-) 

[7"2E91C10 DE SU 
data, foi 

e EO uu 

.a 	 para depósito da im 

- 1 	 cdncia de r$ t. £17 04-- O 

19?0  

FUNCIONARIO 

- 	2* 	 ----- 	

- 	 --. - 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO] 1.222545t00 0 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

- 

DADA DE VENCI 

j 
CPF 	rISCO PI!'I17 	::.J:RO 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE . 

PfÇ* tOENOAOOR C.. rrZ. 	. 	SL 

06 	ENDEREÇO (~AVENIDA.PRAÇA. ETC/ 
07 	NUMERO 08 	COMPLEMENTO ANDAR. 

09 	BAIRRO OU  10 	CEP II 	MUR4ICIPIO ICISADE) 

3EOERCICIQ 	14 CATA OU DIJODÉCIM 	15 	PERÍODO DE APURACUO 	 16 	TIPO li 	92 PROCESSO 	 IS 	REFERÊNCIAS 

IR 	ESPECIFICUÇUO DA RECEITA • 	 ,- - - 	
0 20 

 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS UM INSTRUCOES - 	 I. 22 	 23 
MULTA E/OU JUROS 

 25 	 26 

—, CORREÇÃO MONETÁRIA 

,I,. 	
-U4 	• 

. 	 . 

- 	 . 

. 	 . 
- _____________ 

ATENÇÃO: PREENCHA O DARF 	28 
- 

A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA 
30 

iL 

• 	. 

MOO. AI 	RUA TUPINUMBUS,  748  FONE  442,3855  
MODELO APROVADO PELA IN SRF N

- 

37/7* ORF (LIEF) 002* C 	I7I8I9761000I.23 - S. R. - AIO 	DECLORUTORIO N- 0031I5 

OF-1-6 

e 
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reta data junto aos presentes ai.-. 

gula cie recolhimento no  
em frente. 

Goiãhia 	 191? 

*nciont 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO iJE GOINIA 

GUIA DE DEPO'S/TO 

rocesso n2 JC.J.- 72+/80- 	 Guia n2 262/80 
RecIamante 	 da 3ilVa 
Reclamado -1,1n,'1'. - Chrpes e Churrasc,,s 

O Reclamado vai aCJF$.Federal-R. 20 rrig 19 	des4a 

Cidade recolher o importôncia de CrtO.000 3 00i. 	 )ez il Cruzetr's 

o 
para paarnntr 

	

	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa............................................Cr 

1a, 	parcela do acordo de fls.07. ................ CrS 10,000,00 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............Cr% 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ...........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocatcios) .........Cr 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrSl0000,00 / 

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia somente terd validade aps 

autenticação mec6nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 
	

q u e lhe cabem, 

dará quitaçao dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serõo 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 
	constituído, 	D r. 

f i c a a u t o r i z a d o 

ao levantamento. 

ffÇ L 	) 

3.1 VIA - Ag. Arrecadad 
GU -1-3 

Giia-G 7c i de 19 80 

de\jS 	
. Q4 - C90.000 - O (C

Diretor 

' 	
A DE 	

E JULGAMENTQ 

DE GO1A - GOAS 



4 

CERTIDÃ

/lorde 
Certifico que, nesta data, foda e guia 

de Ievantam 	n23- , no vr$/O, 

que se vê em knte. 
19PC) 

DETOI 	 ETARIA 

.10 



PODER JUDICIARIO 

JUSTICA DO TRABALI-tO 

11. JU!TA DE CONCILIACO E JULGAMENTO DE C.OIANIP, 

LEVANTAMENTO NQ237/ / 

Senhor Gerente: 

dcl 9OOOOQ 

O Sr. Dr. Victr Gnça1vesI / 

vai a essa agência tde Caixa Econômica Federal 9  le,1tar a im 

portncia de Cr$10,000,00(iez MI]. Cruzeir,$), 

aT em dêpesito judicial desde o dia 08.ai..1980 	Segundo o 

processo n9JCJ. 724/80 	, de reclamaçio postulada por: $ 

L4iZ, Anti N-gueira da.3i1vaI 	 contra:... 

- Cpes e Churrascst 	 Sendo depositante: 

la. Junta de Crnciliaça- e Julga!nent- de G,in1a. 

Exmo. Sr. 
/ 	 \ 

Gerente da Caixa Econômica Federal 	 \ \ \\• 

Aqência Central. 

a 

em mios: 

luiz/... 

/ \ 



:'• 

':i'i 	 - 	• t;\j. Ji')•:r•' 	._i 

3 	/ 	T 

a 

vtamento de Gr$/9g.?.T 

ruete ao prcsene processo. cujo 

;akr dou qutaçao. 

Goâiia, 	deÀl44-L, de 19jfj 

ir 

f .; 

,h 	 n 	:?'•' 

J U N T A D A 
Ne 	data, fa o juntada, aos prentes utc. 

o- 

À_'_ 

o 

a 



d 

1xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 121  JCJ1 de Goiânia, Go. 

1 

1 	Q[ CONCILIAÇAO E iutGAE 

9 fri 
?2 MAI 

- 	Y!tTt2J 
Go4àna — 

Orno requer.  
CÇIQ? 

Juiz Presidente 

pena júniO7 

Francisco Pinto I'/Iontenegro, brasileiro, casa 

do, comerciante, estabelecido à Praça Comendador Germano Roriz 

n 2  282 1  S. Sul, nesta Capital, vem, respeitosamente, solicitar 

que V. S. autorize o denentranhamento do documento de fis. 11 

do Processo nQ 724/80, em que figura como reclamado. Se neces 

sírio, fará a juntada ao 	iao processo da xerox autenticada 

do mesmo. 

Pede deferimento. 

Goiânia, 22 de maio de 1.980. 

74  

Francisco Pinto Montenegro 



ir 

3 



P
. J. Ju*rtÇA O TRA$ALHO 

JUNTA DE CONCLU4AO E JULGAMENTO 

[ GW 
4 	

'7 

ta data, foi eXpedi 
• 	eiineto u 
ia n 	4 'par2 depósito da impor 
ca 	Cr$ 

Cb de 7 

/1v 

/ 

OF-1-6 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO yp G"INIA 

GUIA DE DEPOSITO 

clamante - Lüiz A 	N fltnigueira da Silva 

Processo n2 J.C.J.- 72+/80 	 Guia 	336/80 

Rêclomado - 	 - Ch"pes e Churrascs 

O Reclamado vai a 	—J,Feder..I, 20 nQ'19 	desta 

Cidade recolher o importância de Cr5.000,00—x_x 	( cft 	MI]. Cruzei 

r-s)—x—x- 

para 	pagatnerit 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa........................... --- .......... Cr  

2À 	parcela do acordo de fls. 07................. CrS 5.000,00 

Reembolso, conforme despesa de fis 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................Cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatcios) ..........Cr 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............Cr350 00 00 

REC IBO DE QUITAÇAO 
/ 

O depdsito da presente guia somente terá validade aps 

autenticação mec8nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dará quitaçio dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serão 	cre -  

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r. 

fica autorizado 

ao levantamento. 
.1 

G-.ianta-G-. 	 de  el9 junh 	 d ___ . 
d7ec 	

AL 

retoria 	i2 . 04 
- 090.00 

àr  
E 	5• 

2.8 VIA(Processo) 	 </" 



CERTIDA0
1. 

 

Certifico que, nesta data,  foVexpedida e 
guti 	

/ 

de ovantamC 	n. 	 Çor de .rsr- 
que se vê 

Go,06J.Q-6.  .............. / 

DRETO R DE SCRET' 



\Ç 
PODER JUDICIÃRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE C0NCILIAÇ10 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

LEVANTAMENTO 
NQ293/80 

- 	dci 90000-0 

Senhor Gerente: 

O SrJ)r, Victr G-na1ves1 

vai a essa agënciatde Caixa Econ6mica Federal 9  levantar a im 

portncia de Cr$,000,00(Cinc... Mil Cruzeir r s), 	,V 

aT em dëpcsito judicial desde o dia 06—jun-1980 	segundo o 

processo n9 JCJ. 72+,'0 	, de rcclamaço postulada por: 

Lu.iz Antni- 	gueira da3i1va( 	 contra:kn 

- Chpes e Chu.rrascs 	 Sendo depositante: 
.1 

la. Junta de onciiiaa- e Julganient. de G'i.nia. 

Goinia,06de junhr, 	de 1.980 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econamica Federal 

/\gncia Central 

e s t a 

em mãos: 

i luiz/a o o 



- r 	• 	 'Tt1 

• 	1 T2Hf. 

Fçttji nesta data a guia n 
i

_1 

i. 	vataniento,. do, 

riente ãõ prese te prOceSSOs cujo 

ialor d3u quitação. 

[XPECO OE- CWA: 
ERTIFIÚ 

 

quz,, nesta data, foi  

d, 	
etq da geIo 	• 	... - .•.•. 

ia 	 para depósito da im.&r- 

J. 	

tnct U 
	r$ 5 OO_O O 	

1 

de 	-.........de 190 

FUNCIONÁRIO 

• 	'. 	
NTDA 	. 	

/ 	

1 

	

(T 	Junto LiOS pre 	c - 
d recoIhj 

-, 	 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	G'INIA 

GUIA DE DEPOSITO 

Processo n 2  J.C.J. 72+7'8O 	 Guia n2 +33/80/ \ 
? clamante -Laiz .nt-nt J-uera da Java 

ecIamado -i-flj-l-% - ii-ps e hzrrasc -'s 

O Reclamado vai a JF..J.egrrp1... - '. 20 4'  19 	
desta 

Cid.ode recolher a importância de CrS .000 3 00—x—x 	(Cinc- 'Nil Crue1- 

;ç 

poro 	nr'r1t 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

Principa................................... CrS 	OOQOO 

parcela do acordo de fls 	 ................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 2 	 CrS 

4 _____________________________________________________ CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS5QC)000 

RECIBO DE QUITAÇÂO 

O depdsito da presente guia somente terd validade após 

autenticaço mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

darci quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serõo 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r. 

 f i c a autorizado 

ao levantamento. 
1.4 

G.1ii—(- 	, O7de jn1h 	 de 19 Ba_. 

2.a VIA - (Processo) 
GU - 1 - 3 

Se 	 a ria 

7 

,. 
- -- 	

tu 
C. 

 

04 - 
E 



JUNTADA 
Nct 	faço ;tntad aos p!e t. 

:'ç' 



PODER JUDICIÁRIO 

11 	 JUSTICA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA 

A M E • N T 0 1,T Q  3780 / 

Senhor eYente: 

C/C/ 900000 

O Sr. Jr. Victr 

vai a essa agência ide Caixa Económica FedeJ, 	ar a/irn 

portância de Cr$ .00C,00(tric 	i1 ruze/4'_s) 

ai em aepcsito judicial des e o dia 07 Jul— 	O seqynclo o 

processo n9JCJ. 724/80 	, dc recla ação 	tuiaØ'  por:' 

LuIz ntni- kicira dai1 a 	 c/ntra: 

jrlr — hrpS e Churrasc.-s1 	 \Sendo 	positante: 

la. Junta de CncUta'- e Jularii nt, de 	an a. 

	

Goiânia 08 e ju hn 	de 1.980 

JUIv /V 
Exmo. Sr. 	

/ 
Gerente da Caixa Econ5mi?Fedcra1 

I\gncia Central 

N e s t a 

em mios: 

DO TR ALHO 

luiz/... 

a 



q 	T3 1 LitJL 	 ]: 	 r 

a ua 

to de 	 T 

presente processo. cu 

(t2ÇaO. 

e Z
ii9' 

au. b 	tíi-j 

z 



PODER JUDICIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

• 	
Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmen -re pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou £é.  

Em O°1 de  

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Laço conciusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando--se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

'E 

Juiz prsidente 

1-CE-1--2 


